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CONTRATO n". 203 2023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente i ontrato. maliante as seguintes
declarações e clausulas:

Lif ITA( ÃO: IMpensa de licitação n 000 2t!21
PROC ENNO ADMINI%TR ATIVO: 146!

i

2022
DOT4ÇÃO OR( 4MENTARIA: (!\00 240| 1300101)U latinulluti: 0200 290| '3901(100 1500finflu

00 290 l'401thn(y [4(lil(X)(it) 04|lg 29()¡ Llytp()()n 50(µ;¡;¡¡¡¡ 044)() 20(¡| qqltifig stinfi(,00,
6()02 Ol 119(110()O|RíH)()()(W) 0"(!()20()| TIO()](n)()|51)(MI()(HL 080()191)] Il4010(in filil(11|fli)

09()t) 290\ 1100100() 150()(Mini; 100) 24(il ;)U()](n)() 400¡Qu) ||()();90| lv;QM)(in ((Minlif)(y
|20()290\ 319 1()()() js(g) ()() ||()()]Qi)\ 2'00;ijg() st)(}() ()0 |_\(g).'()]O ligg;(\nd 5(W)(HM);)
|RI)0240I l141)3110() iSl()()OGI) i60ll290i 9401(10() RíH)()O(IO. |700240I lì40100() 501\()(1011.
|th)0 190 | 3190100(¡

j
40()(l00() 2000 290

i
L401001)

)
504)\\DU(). 2 100 240

|
11001018) 00l)00(I

2200290) 134tlì0(ift 1400()()(¡0.21(11 290) 214()30fl0.\0t!DtilM)\)

CONTRATANTE: it0NICiPIO I)E i Al RO DE FREITAN, pesca juridica de direito ptihlico unerno. com sedc e

fore na Praça Joño Ihiago dos Santos s tr'. Lauro de Freitas B4. Instnta no CNP.I sob o i I
i.4 ~Xio Alla!-40. neste

ato representido por sua Prefeita Sra. tioema Isabel Passos (.ramacho.

f ON I'R AT ADA: JOCKEi AUTO POSTO LTIM. situada a O I int l arquinio l'ontes n le penca juridica de
ducito pr nado, mouna no ( NPI n" I I 128 ¯72 000\-20 com sede na t i P 06460-il40
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i al ,

diesch coin sutemas propnos de controle para abastetunenlo dos teltuhm ol'iciais de todas a. Setteidthe da
\\uniuplo de I auto de I leitas sendo a contratada tespons.ncl pelo tornecimento de 'l 00 e ao ,do wo ab.tawa -

i
( H I I conlaime termo de icletälK la c disennunação ancia ao (voceno supra que passa M/o pa esa ,aco, e,
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5.4 \1ama. durante o prato de iiyonaa do presente comrato. lodas as cond nes de habilitaçào cxigdas termo dc
referöncia e especificações. anero ao procena administr.dito tr' 1961i 20 que passa thier parte. para todos os
eteilos leste contrato:
5.5. Informar,no prazo máximo de 05 (cincoldias úteis. contados do receblinento da notjticação, quanto à aceitação ou
não dos materiais a outro órgão dì Administração Pûblica (não partielpante) que veriha a manifestar o interesse de
utilizar o presente contrato:
5.6. Será responskyel pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais despesas
qumido da execução contratual,

CLÁLSULA%EXTA-OBRICAÇÖES DA CONTRATANTE:
6.1. Gerenaar o preseme contrato. indicando. sempre que solicilado, o nome da CONIRAiAIM. apreço, e as
especificações dos materiais registrados. observada a ordem de classlicação induada na licitaçào;
6.2. Obsertar para que. durante a sigencia do presente comrato. sejam mantidas todas as condi ne, de babditação e
qualiticação exigidas na licitação. bem assim, a compatibilidade com as obrigaçúes assumidas:
6.3. Conduzir erentuais procedimento, administrativos de renegociação de preços registrados, para lins de adequaçùo as
nesas condições de mercado. e de aplicaçào de penalidades.
6.4 Acompanhar a etoluçüo dos preços de mercado. com a tinalidade oc terificar sua compatibildade com aqueks
reuistrados no comrato:
A Acompanhar e 6,calizar o cumprimènto das condienes .giustaJa, no presem-: -omrato:

CLÁUNULA SÉTIMA - FI.NCALIZACÄO: A fiscalitação do comrato sera exerada pelo sen ider Jose
1 uit de .lesus

da Silva. matacula n Nú85. Jo l>eparutmemo de Contratos. designado pela Neucturia Mumcipal de \dmimstração

CLÁlat 1.A OITAVA - PENALIDADEN:
8]. U descumprimento total ou parcial Ja, obrigaçöcs assumidas pela comñuada. sem justilicathus aceitas pel:I
Administraçào. renguardados os procedimentos legais pertinemes. podera acarrelat. solada ou cumulanvamente. as
sanções administratiras de adrertúncia. multas e impedimento de licitar e contratar com o muniapio.
8.2 As sançùe, administrativas serão aplicadas de acordo com a gras idade das intiaçoes cometidas pela contratada. nos
sepumle, casos
8.2 I. Adrertöncia. nos casos de de cumprimento parcial do contrato. a criterio da Contratante.
8.2.2 \1ulta moratoria de U.3"a (Tr s decimos por cento) sobre o taler da parcela inadimplida. a partir do V (proneiral
dia de atraso na entrega ou atraso na substituiçào do mtuerial. ate o 30" (trigesimot dia.
8.2.1 'v1ulta moratoria de 0,5"o teinco decimos por cento) sobre o talar da parcela inadimphda a partir do aI
(trigesimo pnmeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do matenal. ate o Dir (sexagesimo) dia. a pana
do qll3\ SCfd COnsider3dà inc\ecução total da parcela. cumulada com multa compensatoria de ate I

Vo sobre o talor do
empenho e rescisün contratual.
8.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o municipio. pelo prato de ate 4 femco) anos. para as hipóteses prenstas
no art.

"
da l ei 10.520 2002

8. Para as hipoteses de descumprimemo parcial do comrato, serà aplicada multa compensatorm de ate 10 "a ider por
cemo) sobre o valor da Nota de Lmpenho. podendo ser cumulada com rescisão contratual Considerar-sc-a
descumprimento parcial do contrato. sem prejuizo das demais hipöteses pret ista, na legislação:
at a entrega de materiais ditersos do especilcado no Iermo de Referëncia ou do oferecido pcio Ucitante ent sua
proposia.
by a apresentação dos reiculos sem condiçòes de uso ou com indicios de ma conservaçño. lupolese ein que o
recebiniento poderkser rejeitado;
c) a entrega parcial dos veiculos solicitados.
8 1

\ \ cliteno da Admmistração. na hipotese de descumpnmento parual preusta na alina e de subitem N i caso scia
convemente podera o obieto set aceito sem pleiutto da multa compensatura conespondento e glosa na \ota de
I mpenho do taloi conespondente a parecia nào cumpnda.
8 4 Para as hipoteses de descumprimento total do connato sela apheada multa compensatona de are I

i "o igumre por
cento) sobre o valor da \ota de I mpenho. podendo ser cumulada com lescisão enntutual ( onsiderat-se-a
Jescumpnmento total do contrato
a) a não entrega dos reiculos ou a n3o substituição de seieulo reiellado. apos hipotese prensla no subliem 4 2 3.
b) a secusa inlustilkada em aminal o tamo contratual ou reecher a nota de empenho
8 . Quaisquel das Nangües AJmmisitatua, podelão a Un¿o da Admimstiação e haando compatibihJade. ser
apheadas Je forma concountante
8 () talor da mulla podera sei descontado Jo pagamento a sci elstnado ao tornuedo!
8 7 Ne o talor do pagamento lor insuthiente Oca o tornecedor ohnyado a recollici a imponúne u deuda no prato de I

i

(quinte) dus contados da comumaçãoetkoi
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FITURA MliNK'IPAI. DE

LAURO DE FREITAS
X 8 l sgotados os melos admmistratmos para cobrang do taler dendo pelo lometeuoi este seta encanunhado para
inscrição em dividaativa;
8 9. Deverãoser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Adraisiistrativas, os principios do dúvido processe
I gate da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;
8 00 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta asresponsabilidades3egais da licitante por perdas e
danos causado à Administração Pública;
8 I L Eny caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscat após o decurso do prazo concedido
pela Contratante o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobreo valordo empenho.

CLÁUSULA N NA - RECONNECTMENTor A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em
operar a rescisào administrativadeste pacto, na Ibana da Lei no. 8.666/93 ark 77

CI.ALMLA DECIMA - RENCISAO: Constitui motito para a rescisão administrativa deste contrato, a infr.n;So a

quak¡uer de suas clausulas. ou a ocorräneia das hipoteses previstas no anigo ¯'S da Lei no 8.0M> 'O

ELAUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLACÃO PERTINENTE:! sie connato e regido pcÏa I ci n' NNA U
e demais normas de direito admmistratiso pertinentes

Í PO! Øklareill dwilll)Ust0% e COntf3tildü¾ aminam o presente em04 lyuatro.I itas de igual lèvi e talidade \tiridica na
PfcNellÇJ dC dB3N ICSICDlUllÌlas abalto cleyerido a l oro de I atiro de I reitas como competente para decidir a* 4 e'ines

Lauro de Freitas 2" de outubro de 2023.

Niunicipio d¢ Lauro de Freitav BA - CON I R AT ANTE
%ra. Aloema habel Pawas Gramacho - Prefeita

ecretaria Municipal de Admmistração
r. Ilton Flor neto dos Santos ecretario

.IOCKEi Al IOPO%10 LTDt -(OYIRAIADA

1 128.77 2001-2
TENTEML NHAN:

ËOMr: C
'

' '
' NOME:

R.G. -
( .

' R.G.
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